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EsrADo Do MARANHÃo

pREFEÍTURÂ MUNtctpAL DE sANTA tuzn oo panuÁ
SECRETARIA MUNICIPAT DE PLANEJAMENTO,

ADMtNtSTRAçÃo, FTNANçA5, necgra r plrntuôNto
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Con!ü.eto no O49//2O23

Processo Administrativo n" 003/2023
pngcÃo elrrnôHrco n" Nz/zo23tpl/saNra luzn oo panuÁ

CONTRATO PARA: FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO

covsusrívgl (GAsoLrNA e óLEo DTEsEL) EM

coNFoRMtDADE coM As NoRMAS tÉcutcas ol
AGÊNCIA NACIoNAL DE PETRóLEo - ANP, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNtctpAL DE sANTA LUZTA Do panuÁ - MA, ENTRE

5I CELEBRAM A PR,EFEITURA MUN]CIPAT DE SANTA

tuzrA Do panuÁ, g A EMPRESA LACERDA E srtvA E

LACERDA LTDA EPP.

A Prefeltura Municlpal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.577.O93/Oúl-0ó, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representade por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita
no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no 772.274.2Y-87, e a empresa LACERDA E SILVA E TACERDA LTDA

EPP, inscritâ no CNPI n' 76.937.126/0úl-27, com sede AVENIDA PROFESSOR JOÃO MORAES DE SOUSA, 1134,

65.272-OOO, CENTRO, Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante legal, WESLEY SILVA LACERDA, CPF n" 015.07ó.813-30, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato pere FUTURA E EVENTUAL AqulslÇÃo coMBUSTívEL (GAsoLlNA E óLEo DIESEL) EM

CONFORMID.ADE COM A5 IIORMAS TÉCI.IIC.A.S O.A. qCÊUCIA NACIONAL DE PETRóLEO - A}IP, PAPê.À.TENIDER ,âS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, submetendo-se às c|áusu|as e

condiçôes abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente,

no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/19?3 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cr-Áusuu pntrtgtRA - Do oBJETo

o presente Contrâto tem por objero a contrataçâo de empresa para FUTURA E EVENTUAL AqrJlSlçÃo

COMBUSTíVEL (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICA5 DA AGÊNCIA

NACIoNAL DE PETRÓLEo - ANP, PARA ATENDER AS NECE5SIDADE5 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ - MA.

CúUSUTA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

lntegrâm o presente Contrato, independentemente de trânscriçáo, o EDITAL DO PREGÀO ELEIRÔNICO

OO2/2O2}-1PVSANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA'

CúUSULÀ TERCEIRA - DO VALOR

cl vaior giobal cieste Lontrato é de R$ 2,ô35.758,UO (dois miihoes, seiscentos e trinta e cinco mii e

setecentos e cinquenta e oito reais)'

Maranhào, Brasil
Ficfêlturâ I'iunlclpal dê Santô Lü:la do Fardá t'tA I CNF'I 12'51'"0'3/000Í 06

Avenida ProÍessor João MoIa€i de sousa, n. 355, ccÍtro . cEP 65.272{00, santá Luzia do Paruá,

vru,w.sâft ahrzladoPàrua.ma.toY.br
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paúGRlfO pRtUEIRO - A quantificâção do contrato se dará conforme planilha abaixo:

EspEcrFtcAçÕEs E trENs oo coÍ{TRÂTo
Dêsaição Unldi& Qu.rú. De3como

Pcrcêntual V.lor UniL
ReílrtÍrdo,

3

4

o,aa%

0,75%

ValorTotal

óLEo DtESEL coMUM

óLEo D|ESEL s 10

UTRO

UTRO

98.700

3m.000

R5 6,34

RS 6,69

RS Íotal

Rs 625.758,00

RS 2.o1o.ooo,oo

Rs 2.635.75t m

CúUSULA qUARTA - Dos REcURsos oRçAMEÍ{ÍÁRIos

DorÍAçÁo ongqrvErÍrÁnA
UNIÍ»DEr 02 03 00 sEC. MUN. DE PLANú. ADMIN.,FINANÇAS, RECEITA E PATRIM. PúBL

ctÂsstFtcaçÃo: 04 122 ooo3 2oo9 ooo0 MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DA sEcRETARtA MUNtctpAt- DE PLÂNEJAMENTo,

aoM núrsrRAçÃo E FINANçAS

NATUREÂ DA DESPESAT 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 04 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

clAsstFtcaçÃo: 12 122 ooo4 2o1s 0ooo MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DA sEcRETARtA MUNtctpAt- DE EDUcÁçÃo

I+Ít iEI qA DÉsPESA: 3.3.9O.3O.0O - MATERIAL OÊ COIISIJMO

Ut{IDADE:02 07 00 SECRTTAR|A MUNICIPAL DE ESPORTES , LAZER E JUVENTUOE

ctÂsstFtcaçÃo: 27 122 ooos 2os0 oooo MANUÍENçÃo E FUNCToNAMENTo oA SECRETAR|A MuNrcrpAL DE EspoRÍE, rAzÊR E

.,UVENTÚDE

NAÍUREZA DA DESPESA:3.3.90.30.00 - MATERIAL oE CONSUMo

UNIOADE: 02 08 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

ctÀgstflcAçÀo: 10 122 0006 2os2 oooo MANUT. E FUNC. DA sEcR. MUNtc. DE s. E SÂNEAMENTo

tÍÂTlriEzÂ DA DÊsPf,SÂÍ 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE co suMo

UNIDADE: 02 10 00 SECREÍARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEI{TE

ctÀsstFtcaçÃo: 18 122 oooT 2075 ooo0 MÂNUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DA SECRETAR|A MUNtctpAL Do MEto AMBTENTE

Í{AÍUiEZÂ DA T ESPESÂ:3.3.q).30.00 - MAÍERIAL DE CONSUMO

t í{lt ADGr 02 110O SEC. MUN. ASslsT. SOCIAL TR a. CIDADANIA

clÀsslrrcAçÃo: 08 122 ooo8 2078 0000 MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. TRAB. E C|DADANIA

Í{ATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAI OE CONSUMO

UNIDÂOI: 02 14 0O SEC. MUN. OBRÁS URB. ClD. TRÂNSP. TRANSíTO

ctâss$tcafÃo: 04 122 ofl)9 2107 0o@ MAt{ur. E F. DA sEc. M. oBRAs u. clo. TRA}ls. E TRAI'I

ATUREA DA DfsPEsA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE coNsUMO

uNtoatxr 02 15 oo sEc. MUN. AGRlc. PRoDUçÃO E ABA5T. PESCA E AqUICULTURA

cLÀgstFtcÁçÃo: 20 122 oolo 2117 oooo MANLTiENçÃo E FUNCToNAMENTo DA sÉCRETaRra MUNICIPAL DE aGRlcuLÍuRÁ,

PRoDUçÂo E a8ÀsrEctM ENTo

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE coNSUMO

UNIDADE: 02 21 0O SEc. MUN. DA cU LTURÂ, TURISMO E coMUNlcAçÃO

PrríGiturô Municiplldê s.nt. Luth ôParuá -MA I cÍ{Pr:12.511.093^m1ü
Ay.nld. PíoíGsroÍ ,oao Mor..s dG so{s., nr 355, ctrEo - cEP 65.272{Xxr, sút ud. do PE ud Íú.Í.nhão, Brlsil

§rw.siúrG tffipaÍrrô.Ílra.8ov.k
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crasslFlcÂçÃc 04 122 0016 2132 mOO MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DA CULTURA, TURTSMO E COMUNTCÂÇÃO

NAn n€24 DA DE§PESA: 3.3.90.30.00 . MATERIAL DE CONSUMO

cúUsUtA QUINTA - Dos AcRÉscIMos E sUPREssÔEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal no 8.666/7993.

cúUsUtA s$TÍA - Do PRÂzo DE vIGÊNcn
u prazo cie vigencia cieste Contrato terá início a partir da ciata cie sua assinarura e vigorará até

37/!2/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

o prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento
previsto no art. 57, da Lei Federal n" 8.666/7993.

CúUSULA SÉTIMA - DA SUBCoNTRATAçÃo

u presente contrato poderá ser objeto de subcontrataçào, com o percentuai cie até 457o (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consenümento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitacão da CoNTRATANTE não exime a CoNTRATADA de responder pelos

atos, Íalhas, erros ou âtrâsos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRÂFO SEGUNDo - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisóes.

cúusurA otrAvA - DA FtscAuzAçÃo

A execução do Contrato será ecompanhâda e fiscalizada peio(ã) fiscel de Contratos Administredvos da

\-/ Prefeiture Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todâs as ocorrências

relãcionadas com ã execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

pARÁGRAFO pRlMElRo - A tiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúUSUtA NONA - DO PAGAMENTO

u pagamento será eÍetuâcio peia CoNTRATANTE, observecio o prâzo cie até 50 (trinta) dias

consecutlvos, após a entrega do ob.ieto, desde que não haia fator impediüvo provocado pela CoNTRATADA'

mediânte á apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas tiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

Prêfeiturâ Munlcipal de Santa Luzia do PaÍuá - MA I CNP': 12'511'093/0qt1'Oó

Àvcnida pÍoÍesror João Müac§ de sousa, n. 355, CeÍ ro - cEP ó5.272{oO, SaEta Luuia do Paruá, Maranháo, Brasil

vvrvw.sarúãhzladoparua.ma. gov.br
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DOD P,t^ffi
PARÁGRAFO pRlMElRo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da Contratada, no Banco Caixa Econômica Federal, Agência n" 4479, Conta Corrente no 48-ó.
pmÁCnfO SEGUNDO - Os preços avançados em decorrência do presente contreto, não serão

reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscel/Fatura, até o limite de 7lo/o (dez por cento), desde que pera tanto náo tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO qUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquânto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao realustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRÂFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato,v 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CúUSUU OÉCtt',tA - DAS OBRIGAçÕES DA COI.ÍrRATADA

competirá à CONTRATADA cumprir as obrigaçóes constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúusutl oÉctr'rA PR|MEIRA - oAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANIE

Competirá à CONTRATÀNTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;

b) Efetuer os pegâmentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relaçào por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência. que, entretanto, deveráo ser formalizados oportunamente:

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado pera esta função, na

forma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúusurA DÉctMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

o riescumprimento, totai ou parciai, rie quaiquer oas obrigaçôes ora estairelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sânções previstás na Lei Federal n' 7O.52O/2ú1 aplicando subsidiariamente a Lei Federal n'

8.666/te93.

pruúCnrço pRtMEfRo - No caso de atraso injustificado do objeto deste contrato, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso Ce etr3sc n3 substituiçãc Cos materiais reprovrdos nc recebimentc p:'cvisó:'ic, oté

o limite de 10% (dez Por cento);

MârâDh:o, Btasil
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PAúGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor total deste Contreto;

c) Suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dols) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
oerdurarem os motivos determinantes da punição ou eté que sela promovidâ a reabilltação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançôes previstas nas alíneas "a", "co e "d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".v PAúGRÂFo IERCEIRo - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de Íraude fiscal, aplicando-se as sançôes previstas no ârt.7" da Lei Federal n"
1o.520/2002.

PARÁGRAFO QUARTO. CAbCTá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ, PTOPOT A

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, âpresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFo QUINTo - Após a eplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oticial, constando o fundemento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PAúGRAFO SEXTO - As multas a que se reÍerem os parágraÍos anteriores seráo descontadas dos
hâd'mô^t^. áarirla< nalr falÀl?DÀÍÀNÍE a rahrrrirc dircbmc^+ê áa êÍÍlât-ê.r ernioável nr r i' '.li.iãlrÍlaniê

PARÁGRAFO SÉTIMO - As muhas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRÂTANTE.

PARÁGRAFo ofÍAvo - Nenhum pagamento será feito à CoNIRATADA antes de pagas ou relevadas as

a, multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusutl oÉouA TERCEIRA - DA REsclsÃo

A CONIRAtANIE pocierá rescinciir aciministrativamente o presente Lontrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n" 8.666/f9%, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenizaçáo e sem prejuí2o das penalidades pertinentes.

demonstrarem cabÍveis, em processo administrativo regular.

cúusuu oÉctuA QUARTA - DAs coMUNlcAçÕEs

PreÍêituÍa Municipal de Santa Luria do Paruá - MA I CNPJ: ÜI'511 093/(ÍD1{6

avenrda iÍoÍc§sor roã0 Moía€§ de sousâ, n' !5r, cenüo - cEP 6r.272{G', §antâ luzÍa do Paruá' Mafânháo' BÍa§ll

It ww.sâtrtaluziâdopârua.ma'gov.br
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PARÁGRAFo úNICO - A inadimplência de cláusulas e condicôes estabelecidas neste Contrato

assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unllateralmente, mediante Notificação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades que se
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Qualquer comunicação entre es partes e respêito do presente Contrato, só produzirá eÍeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de retistro, gue comprove a sua eÍetivação, não

sendo considerades comunícâções verbãis.

cúusuu oÉc|uA QUINTA - DA PUBLIGAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oticial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n" 8.666/1993.

GÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eieito o foro cia justiça cie SANTÀ LUZiA üJ PARUÁ - MÂ, com renúncia expressa cie quaiquer

outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conÍorme, as partes a
v seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 30 de Março de 2023.

ASsINATURAs

PEIA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

FI José Padilha de Almeida
WESLEY SILVA LACERDA

015.07ó.813-30
Secretário Municipal de Planejame

Administração e Finanças

oo3/20.22

TESTEMUNHAS

rln\frir.,e drll ,) Cf,.c{rfr

NOME:

CPF: oz3 -33?-.q\3-6q

NOME:

CPF: ' \

Prefeitura Municipal dc santa Luzia do PaÍuá - MA I CNPJ: Íl'511'093/0«)1{ó

Avenida PÍoÍessor João Moíaes de sou!â, n" 355, ceÍ*ro - cEP ó5.272{)@, Santa l'Uzia do Paruá, Maranháo, Brãsil

uíww.5arilãhÍadoparua.ma. goY. bl
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61,136.94 (sessenta e um mll. cento e trintâ e seis reais e noventa e
quatro (entavos). Vigêhcia lnicial: 27 de rnarço de 2023, Vigência Final:
3l d? drzcmbÍo dê 202r. rllvlo JosÊ PlDlLHl oE lLl ElDl,
Santà Luzir do Prruá. MA, 30 dc m.rço de 2023.

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES

Código identifrcadot: 7291 4635c5b0eÍce02b'dbeBo67 80b

ÂVISO Do EXÍRATo DE COIITRATO Ne 0,19//2023

EXTRÀTO DE CONÍRÂTO No 049/i2023, asslnado em 30/07/2023.
ObiEtO: fUTURA E ÊVÉNTUAL ÀOUISIçÃO COMBUSTíVEL (GASOLINA E

óLEo D|ESEL) EM coNFoRMtDADE coM As NoRr,rÂs rÉcNtcAs DA
AGÊNCIA NACIONÀL DE PETRÓLEO - ANP. PARA ATENDER AS
NECESSIOADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

- MA. PÍocesso Administrativo nc 003/2023. Modalidade: Pregáo
Eletrônico nD 002/2023. CONTRATANTET SecÍetària Municapal de
Planeiamênto, Adminlstraçáo, Flnânças, Receita e Patrimônio. CNPJ nc
12.511.093/0001-06. CONIRATADO: LACERDA E SLVA E LÂCERDA LTDA

EPP. CNP.I nc 16.937.126/0001-27. Valor clobal: Rl 2.635.758.00 (dois

milhóe5, seiscentos e trintà e cinco mil e setecentos e (inquenfd e oito
reais). Vigência lnicial: l0 de julho de 2023. Vigência Final; 31 de
iezêmbro de 2023. Flavio losé Padilha de Almeida. Santa Luzia do

víaruá - l',A, 31 de maÍço de 2023.
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AVISO DO EXTRÂTO DE CONTRÁTO NI O5O/2023

ErTRATO DE CONIRATO Nc 050/2023, assinado em 30/032021. ObJetol
FUÍURA E EVENTUAL ÀQUI5IçÃO COMEUSTíVEL (GASOLINA E ÓtÊO
DIESET} EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ÀGÊNCIA

NACIONÀL DE PETRÔLEO - ANP, PÀRA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. MA. PÍocêsso
Adrnihistrativo nc 003/2023. l,lodalidade: Pregào Eletrôhico nc

002/2023. CONTRATANTE: Secretaíia Municipal de Planejamento,
Administraçà0, Finanças, Receita e Patrimônio, CNPJ no

12.511.093/0001.06, CONTRATADO: PoSÍO DÊ COMBUSTIVEL .l

SAMPÀ|O LToA, CNPJ no 32.622.080/000 t-03. Vãlor Global: Rl
915.618,00 (novecentos e quinze mil e seiscentos e dezoito reais).
Vigên(ia lniclal: 30 de maíço de 2023. Vigência Final:31 de dezcmbro
de 2023. Flavio José Padilha de Almeida. Santa Luzia do Paruá . MA, 3l

. 1e môrço de 2023.
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avlso ExTRATo DE cor{TRATO t{e 042/2023

pn:r:num uÚxrcrPÀL oa sÃo Dorrrcos Do
AZEITAO

EXTRÁTO DE CONTRATO

PREGÀo PRESENctal oor/2023
PROCESSO ÀDHIt{|STRÂT|VO 017/2023

EXTRATO DE CONTRÁTO

REFERÊ clÂ: coNTRAÍo N! 0362023
€O TRATAI{TE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÃO DOMINGOS DO
azEtrÃo. lta
CO TRATADAT H. B. DOS SAI{TOS COUTO COüERCIO - cNPl nc

21.131.675/0001-40.
OBJEToT contnttçâo dr Gmprusa para o forrirclmlnto da castas
bátlcü plra atondGr !! n.c.srld.das do lilunlcípio da Sio
Domlngos do Ar.itóo/üA
ucÍÍaç^or pREGÀo PRESENctAL N' 0olz023
BASC LEGÂLr Lei Federal ne 8.666/93 e suas posteri0res
alterãçóes. Lei n.! 10.5202002, do Dêcreto n.r 10.02{/?019, DecÍeto
Municipàl n0 006 e 007/2021 ambos de 01/01/2021, da Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar l4?/2014, e

demais normas complementares e disposiçóes deste instÍumento.
VALOR DO CONTR TOT Rt 164.656,00 (cento e sessenta e quatro mil,
selscentos e cinquenta e seis reals)
u6ÊNCn CO TTATUAL: 90 (noventa) dia5

oofaçÀo oRçAiiE TÁnlA! As despesas decorrentes paÍa a

obtehção do objeto deste Cohtrato correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

04,11.08.244.08,2,059 Manut, Fundo l.lun. Assistencia Social

3190.12.00 Mat. Dlstrlb. Gratuita
Flcha 444

DATÀ DA ASSINATURA: 30 de março de 2023.
ASSltaAll: LOURIVAL LEAt{DRO DOS SANTOS
]UNIOR ICO TRATA TE) E HYASSAÍINA BELISARIO DOS SANTOS

COUTO íCO TRÀTADA).

Hugo Rib.lÍo C..doio
Presidente da CPL

Publicado por HUGo RlSEtRo CAÂDoSo
Código identifrcadot: dgd614ec0ccc0a8t7 48ecl icí27654b1

PORTARIA T O19EO2].648, DE 31 DE MARçO DE 2023

PORTÂR|A Np 0192023-GAB, de 31 de março de 2023

Decla!ã a extinçáo de vÍnculo labonl e a VAcÂNclA de cargo púbtico
por aposentadotia de seryidot eletivo e dá outras prcvidências.

o PRtfríTo t{u tclPAl DE sÂo Do r Gos Do az:!Tlo-t{4, no

uso de suas atribulçÕes legais e constltuclonôls, nos termos do que

dlspóe a Lel orgânica do Município de são Domingos do Azeltãe MA:

COtlSlDIiAllDO que â servidorâ públicà municipal M.rlcall.
Carvalho ilraãda Soulf, MatrÍcula: 0025,1, srrvidora !íetiva
ocupante do carEo de Pslcólooâ, lotâdâ nâ sccíetâÍiô llunlclpâl dê
Sàúde, apresentou requêrimento solicitando vacância do reíerado (argo,

a partir de 31/032023, poÍ motivo de ôposentadoria.

Publicado por WYLLYr'.M PINHfIRO RODRIGUES

Código identifrcàdor: d2507d932b218bb16a90bcbleb82e12 à
RESOLVE:

EXrRATO DE CONIRATO Nc 0422023, assinado em 271032023. Objetol
Registro de preço para futuÍa e eventuâl âquisiçáo de mateÍial de
expedlente pâra âtender as necessldades dàs secretarias municlpals de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo AdministÍativo ne 005/2023.
Modôlidôde: Prêgáo ElÊtrôni(o nr 003/2023. CoNTRATANTE: SêcrÊtaria
Municipal de Planejamento, AdministÍaçá0, Finançàs, Receita e

Patrlmôhlo. CNP,I nc 12.511.093/0001-06, CONTRATADO: L. A. DE

oUvElRA COMERCIO E SERVICOS EIREU, CNPI n! 40.508.157/0001-08,
Valor Globah Rf 186,895,47 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e

noventà e clnco rêlis ê q!rrÊnta ! sltr (lntavos). Vigancia lniciali 27

de março d! 2023. Vigênci! Final: 31 d! dezlmbro de 2023. ?LAVIO

losÉ PADILI{a DE aLLÊlDA. Santa Luzia do Paruá - MA, 30 de março
de 2023.
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